
Dia 1º de fevereiro é o  
último prazo para pagamento, 
sem multa, da Contribuição 
Sindical patronal 2010. A 
Federação das Indústrias do 
Estado de Goiás (Fieg) e os 
35 sindicatos a ela filiados es-
tão alertando as empresas do 
setor industrial – grandes, mé-
dias, pequenas e micro – para 
o assunto, considerando que, 
depois desse prazo, a multa 
pode ser superior ao valor 
da própria Contribuição. Sem 
que sejam exibidas as provas 
de quitação da Contribuição 

O valor base é de R$ 
126,99.  Com o capital social  
até R$ 9.524,25, a contri-
buição é mínima e o valor 
adicional de R$ 76,19. Com o 
capital social de R$ 9.524,26 
a R$ 19.048,50, alíquota de 
0,8%. De R$ 19.048,51 a 
R$ 190.485,00, alíquota de 
0,2% e valor adicional de R$ 

O pagamento é feito em 
qualquer agência da Caixa 
Econômica Federal, em loté-
ricas ou em estabelecimento 
bancário integrante do siste-
ma de arrecadação de tribu- 
tos federais. As guias são obti-
das no sindicato respectivo ou 
na Fieg, para os setores ainda 
inorganizados. “A Contribuição 
Sindical é devida por todos 
aqueles que participarem de 
uma determinada categoria 

A empresários, empreen-
dedores e pessoas que atu-
am e influenciam nas áreas 
relacionadas ao processo de 
inovação de empresas de  
micro e pequeno portes, de  
empresas incubadas e associ-
adas, de base tecnológica 
ou mista, o IEL Goiás está 
oferecendo o Curso Gestão 
Estratégica da Inovação, entre 

Sindical”, de acordo com o 
artigo 608 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, que a 
instituiu, “as repartições fede-
rais, estaduais ou municipais 
não concederão registro ou 
licenças para funcionamento 
ou renovação das atividades 
dos estabelecimentos de em-
pregadores, nem concederão 
alvarás de licença ou localiza-
ção”. A Contribuição Sindical 
dos setores industriais organi-
zados só poderá ser paga 
aos sindicatos legalmente 
constituídos.  

114,29. De R$ 190.485,01 a 
R$ 19.048.500,00, alíquota de 
0,1% e valor adicional de R$ 
304,78. De R$ 19.048.500,01 
a R$ 101.592.000,00, alí-
quota de 0,02% e valor adi-
cional de R$ 15.543,58. De 
R$ 101.592.000,01 em dian-
te, contribuição máxima e  
adicional de R$ 35.861,98.  

econômica (...), em favor do 
sindicato representativo da 
mesma categoria”, segundo o 
artigo 597 da CLT. Quando o 
setor industrial pertinente não 
estiver ainda organizado em 
sindicato, a indústria deve re-
colher a Contribuição Sindical 
à Fieg – Palácio da Indústria 
– Edifício José Aquino Porto, 
Avenida Anhanguera, nº 5.440, 
esquina com a Tocantins, 
Centro, fone (62) 3216-0400.

22 de abril e 26 de maio próxi-
mos. Objetivo: habilitar ges-
tores a desenvolver uma com-
preensão sistêmica e dinâmica 
dos processos que sustentam 
a inovação na empresa e  
desenvolver soluções estra-
tégicas inovadoras em sua 
área de atuação específica. 
Inscrições e mais informações 
pelo fone (62) 3219-1444.  

Contribuição Sindical, prazo final

Tabela para recolhimento 

Onde fazer o pagamento

Gestão estratégica 


